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DECRETO N' 1390, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Decreta Ponto Facultativo nas
Repartições Municipais, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usa:rdo da atribuição que

lhe confere o artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Mr,rnicipal;

CONSIDERANDO o feriado municipal de 20 de outubro de 2025, declrado

por meio da lei municipal n.'686 de 02 de outubro de 1996;

CONSIDERANDO os festejos alusivos à Nossa Senhora dos Remédios,

padroeira do município;

CONSIDERANDO ser conveniente não haver expediente nas repartições

municipais na data de 17 dc outubro de 2025 (sexta-fcira);

DECRETA:

AÉigo 1'-Fica declarado Ponto Facultativo nas repaÍições municipais, o

expediente do <lia 17 de outubro de 2025 (sexta-feira).

Parágrafo Único - Ficam excetuadas do disposto no caput, os scrviços

considerados essenciais tais como, Saúde, Segurança e Limpeza pública.

Artigo 2'- Este Decrcto entra em vigor na data dc sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 15 de outubro de 2025

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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16/10/2025. 08:M fteÍeitura iÁrnicipal de Cruzeta

F§TADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PREF TLR{MUNICIPALDE CRUZIA

GABL\ETT, DO PREFEITO
DECRÊTO N. 1390. Dtr 15 DIl OL.TI]BRO DI- 2O25

Decrsta Ponto Facuhativo nas RcpaÍtições
Municipais, e dá outras providências.

O PRUUTO MTNICIPAI, DE CRLTZETÀ-RN, usando da

atribuição que lhe confere o artigo 57, inciso IVda lri Orgânica
Municrpal;

CONSIDRANDO o fcriado rurnicipal de 20 dç oulubrc de
2025, declarado por nrio da 1ei rmnicipal n.' 686 de 02 de
outubro de 1996;

CONSID$.ANDO os festejos ahsivos à Nossa Senhora dos
RenÉdios, padrceira do ntnicipio;
CONSIDmANDO ser conveniente nào haver eryedicntc nas

repartições runicipais na data de 17 de outubro de 2025 (selta-
feira);

DECRETA:

Artigo 1'. Fica declamrlo Ponto Facultativo ras repartições
runicipais, o cpediente do dia 17 dc outubro de 2025 (sexa-
tbira |-
farágrafo ihico - Ficam encetuadas do disposto to caput, os
sewiços considerados essenciais tais corm, Saúde, Segurança
c Linpeza pública.
Artigo 2". Fste Dccreto entrÀ em vigor ua data de sua
pubücação. revogando as disposiçôes emcontnirio.

PuUiqre-se. Rcgistre-§e. CumFa-se o pÍesente âto.

Cruzeta/RN. em 15 dc outubro de 2025

JOÁUUIM TO§É DE MEDEIROS
Prcfeito Municipal
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